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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N° 12/2025/SMEC/DTE

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Aparício Mariense, n°
2751, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.489.786/0001-01, representado pelo Prefeito, Sr°. José Luiz Rodrigues
Machado, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará a cotação prévia de preço no
âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, relativa ao serviço que segue:

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviço destinado a manutenção do MICRO-ÔNIBUS
VW/15.190 EOD E. HD ORE, Ano/Modelo 2011/2011, placas IRV-5472, VTR 191, veículo do Departamento
de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC, conforme Solicitação de
Compra nº 54250. A presente cotação será regida pela Lei 14.133/21.

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE

1

SERVIÇO DE CONSERTO DE BANCOS DE

PASSAGEIROS DE TRÊS LUGARES.

OBS: REALIZAR A DESMONTAGEM DE

ENCOSTO, SOLDAGEM, REFORÇOS,

CONFECÇÕES DE CAPAS E MONTAGEM

SERVIÇO 15

Prazo: Os interessados deverão encaminhar propostas dentro de 72 horas a contar desta publicação.

Informações,  bem  como  descrição  completa  do  objeto,  poderão  ser  obtidas  através  dos  meios  de
comunicação: 

• E-mails: transporteescolar.saoborja@gmail.com e transporteescolar@saoborja.rs.gov.br    

• Telefone/Whatsapp (55) 99964-6545 e (55) 99683-5806
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS,
MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA, TRÂNSITO E

DEFESA CIVIL  
LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 001/2025/SMSMSTD

          A  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): ADALMIR GOMES MATHIAS
CNPJ Nº: 52.354.940/0001-82
ENDEREÇO: Rua Frei Miguelino, 235, Paraboi
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

a promover operação relativa à atividade de: TRIAGEM E ARMAZENAMENTO DE
RESÍDUO  SÓLIDO  INDUSTRIAL  CLASSE  II  B,  CODRAM  3121,30  E  OFICINA
MECÂNICA – CODRAM 3430,20

LOCALIZAÇÃO: Rua Frei Miguelino, 235, Paraboi
ÁREA OCUPADA: 60 m²
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Lat. -28°67’45,81” e Long. -56°00’69,45”
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Denize Brocardo Pedroso
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: Técnica em Meio Ambiente
CRT: RS 66063990097                                         TRT: 2404111589

                Com as seguintes condições:
1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados
em local protegido;
2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em
local coberto;
3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo
os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de
cumprir  o  que determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos
gerados na atividade;
4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;
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5. Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente;
6. Realizar a perfuração de materiais que possam acumular água;
7. Impedir a criação de ambiente favorável ao desenvolvimento do mosquito transmissor da dengue;
8.Realizar a manutenção periódica da área de depósito quanto à roçada, limpeza, controle de insetos,
roedores e demais vetores de doenças;
9.Não  receber  embalagens  vazias  de  agrotóxicos,  as  quais  devem  ter  a  sua  destinação  em
conformidade com as disposições previstas na Lei nº 7.802, de 11/07/1989 e no Decreto nº 4.074, de
04/01/2002;
10.Não realizar a queima de quaisquer materiais.

 
                 O empreendedor deverá:

01 – Facilitar o acesso dos agentes responsáveis pelo controle do mosquito da dengue ao interior das
áreas;
02 – Monitorar  os  materiais  depositados  a  céu  aberto,  quanto  à  existência  de  larvas  em águas
acumuladas;
03 – Acionar o órgão competente em caso de suspeita da presença de larvas em águas acumuladas;
04 – Buscar eliminar os pontos de acumulação de água em recipientes depositados.
05 –Manter atualizado os Alvarás de Funcionamento e Bombeiros em nome do requerente. 

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração se houve alteração ou não em relação ao ano anterior.
6-ART do responsável técnico.

Esta licença é válida para as condições contidas acima  até o dia  10 de Janeiro de
2026.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não
correspondam à realidade. 

                 Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja-RS, 10 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD
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Portaria 63/25 – ART 2025/00188
LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 002/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: ARGEMIRO CAMPANIA ARIJU

CNPJ/CPF: 57.741.790/0001-83

ENDEREÇO: Rua Riachuelo, 556, Centro

ATIVIDADE: LAVAGEM COMERCIAL DE VEÍCULOS, CODRAM 3430,10

Área ocupada: 60 m²

Horário de funcionamento: 08:00 hs às 12:00 hs e 14:00 hs às 18:00 hs 

Nº de funcionários: 1

Responsável técnico: Alex Sandro Gai

Qualificação técnica: Engenheiro Agrônomo

 N° CREA: RS090395

 ART: 13545511

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1.Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de
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cumprir  o  que  determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade.

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 10 de Janeiro de 2026

e perderá a se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou não sejam

atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 10 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD 

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO      LO 003/2025/SMSMSTD

                A  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS,  MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL, órgão ambiental municipal, no exercício das atribuições
que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998,
Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Marta D. Schuquel e Cia Ltda – ME
CNPJ/CPF: 01.968.617/0001-68
ENDEREÇO: Avenida Francisco Miranda, nº 560, Passo
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000 

A promover a operação relativa à atividade de:  SERRARIA E DESDOBRAMENTO DE MADEIRA,
CODRAM 1510,20

Área: 260 m²
Coordenadas Geográficas: S  -28º 37´ 46,6" e W-55º 01´ 37,86"
Horário de Funcionamento: 8:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs
Número de Funcionários: 02

Responsável  técnico:  Carlos  Augusto  S.  de  Oliveira
Qualificação profissional: Engenheiro Civil   Registro no CREA: 73049
Número ART: 13524252

       1. Com as seguintes condições e restrições:
1.1-Apresentar  a  Planilha  Trimestral  de  Controle  de  Resíduos  Industriais  Gerados,  para  a  totalidade  dos
resíduos gerados, e encaminhá-la à SMAMA, devidamente assinada pelo responsável legal da empresa, com
periodicidade trimestral, durante o período de validade desta licença;
1.2-Manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento.

       2. Quanto às emissões atmosféricas:
2.1-Os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, conforme
o que determina a Resolução CONAMA nº01, de 08/03/90, Lei Complementar 024/2001 e Portaria Federal nº
092/80.
2.2-Não poderá haver emissão de material particulado na atmosfera.
2.3-As atividades exercidas pela empresa deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas
na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites à sua propriedade.
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        3. Quanto aos resíduos sólidos industriais:
3.1-A empresa  deverá  segregar,  identificar,  classificar  e  acondicionar  os  resíduos sólidos  gerados para  a
armazenagem provisória na área da empresa,  observando as NBR 12.235 e NBR 11.174,  da ABNT,  em
conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos.
3.2-As lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas  individualmente,  em
papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura e posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminação.
3.3-A empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos  são
encaminhados e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual nº 38.356 de
01/04/98,  a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da
contratação de serviços de terceiros.
3.4-A empresa deverá manter à disposição da fiscalização da SMAMA, comprovante de venda de todos os
resíduos sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que
forem doados com as respectivas quantidades, por um período mínimo de 02 (dois) anos.
3.5-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de
emergência sanitária, reconhecidas por esta Secretaria, conforme Parágrafo 3º, Art.19 do Decreto nº 38.356,
de 01/04/08.

       04. Quanto às emissões de efluentes líquidos:
4.1-Manutenção e tratamento dos resíduos líquidos de banheiros com sistema de fossa séptica e sumidouro.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração se houve alteração ou não em relação ao ano anterior.

A concessão  desta  licença  não  impedirá  exigências  futuras,  decorrentes  de  avanços  tecnológicos  e
modificações ambientais.
      Esta Licença de Operação é válida até 10 de Janeiro de 2026. Este documento perderá a validade se os
dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 10 de Janeiro de 2025 

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 004/2025/SMSMSTD

                   A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: EDUARDO CACERES DE MATOS

CNPJ/CPF: 49.711.103/0001-59

ENDEREÇO: Rua Borges do Canto, n° 13

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 188,40 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 01

Matrícula: 16.879

Responsável técnico: José Domingos Moretti Lima

Qualificação técnica: Eng. Civil e Segurança do Trabalho

CREA: 63.000

ART: 13531012

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo
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os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que  determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Funcionamento e Bombeiros em nome do requerente.

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-ART do responsável técnico pela atividade.

6-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

7-Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade.

8-Apresentar melhorias na estrutura de alvenaria em toda a rampa, evitando a infiltração de resíduos

diretamente no solo.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 10 de Janeiro de 2026

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 10 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum

Agente Administrativo – SMSMSTD 

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 005/2025/SMSMSTD

             A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: ALEXANDRE BARRETOS SOARES

CNPJ/CPF: 12.626.737/0001-01

ENDEREÇO: Rua Martinho Lutero, 304, Centro

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 87,46 m²

Horário de funcionamento: 07:50 Hs às 11:50 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 01

Responsável técnico: Denize Brocardo Pedroso

Qualificação técnica: Técnica em Meio Ambiente

CRT: RS 66063990097
TRT: 2404105933

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que  determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos
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gerados na atividade; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Funcionamento e Bombeiros em nome do requerente.

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-ART do responsável técnico pela atividade.

6-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

7-Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade.

8-Apresentar melhorias na estrutura de alvenaria em toda a rampa, evitando a infiltração de resíduos

diretamente no solo.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 10 de Janeiro de 2026

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 10 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum

Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 006/2025/SMSMSTD

        A  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS,  MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: FERNANDO DOS SANTOS LISCANO 

CNPJ/CPF: 40.089.788/0001-79

ENDEREÇO: Rua Tristão de Araújo Nóbrega, 1979, Sala 02, Bloco B

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover operação relativa à atividade de: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área útil m²: 98,50

Matrícula: 17.665

N° de empregados: 03

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs

Responsável Técnico: Químico Industrial Domingos Athaides Pires Barbosa Júnior

N° Registro do CRQ: 05202030

Número AFT: 238538

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo
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os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que  determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Funcionamento e Bombeiros em nome do requerente.

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-ART do responsável técnico pela atividade.

6-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

7-Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade.

8-Apresentar melhorias na estrutura de alvenaria em toda a rampa, evitando a infiltração de resíduos

diretamente no solo.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 10 de Janeiro de 2026

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 10 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                      LO 007/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): HELENA DOS SANTOS GOULART MACHADO

CPF /CNPJ: 033.334.020-50

ENDEREÇO: Cassacan, 1º Distrito

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

                        a promover a instalação relativa à atividade de Piscicultura – construção de 10 tanques para

exploração de espécies para engorda (carpa-capim, carpa prateada, carpa cabeça-grande, carpa

húngara e pacu), com área de 2,0 Há de área alagada. 

Localização: Cassacan, 1º Distrito – município de São Borja -RS.

Coordenadas geográficas: Latitude     S   -28º 48´ 02,675”

                                             Longitude W   -55º 56´ 20,561”

Matrícula:18.265

Responsável Técnico: Técnico Agrícola Odacir Decol

CFTA: 9618112500-0                                           TRT: BR20250102217

Com as condições e restrições:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a

largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da

Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código

Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03-São  consideradas  APPs  as  faixas  marginais  em  torno  dos  reservatórios  artificiais  (açudes/
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barragens)  com  largura  mínima  de:  30  m  (trinta)  para  aqueles  localizados  em  área  urbana

consolidada e 100 m (cem) para aqueles em área rural; 15 m (quinze), no mínimo, para aqueles não

utilizados em abastecimento público ou geração de energia,  com até 20ha (vinte) de superfície e

localizados em área rural, de forma a atender o Art. 3º da Resolução do CONAMA nº302, de 20 de

março de 2002.

04 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação, conforme

artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

05 – Obedecer  ao disposto na Lei  9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal  4.074 de 04/01/02,  que

disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

06-Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em

áreas de uso agrícola e APPs.

07 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso

hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo

Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

08 – Todos os envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários, arrendatários,

parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por essa Licença.

09– Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou

pelo abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, principalmente, por espécies pioneiras

nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão

florestal  competente,  desde que devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente,  de

reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas

de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei Estadual nº

9.950, de 21 setembro de 1993.

10 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte

proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

11– É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro

(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

       A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão

desenvolvidos pela SMAMA.

 Havendo alteração nos atos constitutivos, deverá ser apresentado, imediatamente, cópia da
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mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es)  acima identificado(s)  continuar(em) com a

responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

        Para a renovação da Licença de Operação (LO) da atividade o requerente  deverá

apresentar:

          1-Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO;

2-ART do responsável técnico;

3-Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;

4-Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;

           Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das

existentes.

Esta licença é válida até 13 de janeiro de 2026. Este documento perderá validade se os dados

fornecidos pelo requerente não correspondam a realidade.

Este documento perderá a validade se as informações fornecidas pelo requerente não sejam

executadas  como o  projetado.  Em caso  de  modificação  no projeto  apresentado  e  este  órgão de

fiscalização, o requerente deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

         Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja, 13 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188



17

Ano 8                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1807
São Borja, Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025

________________

LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                          LO 008/2025/SMSMSTD
           

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Jorge Augusto Werle Juchem
CPF/CNPJ: 90592874/0001-78
ENDEREÇO: Rua Gomes Carneiro, 1335 – Bairro Betim
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa  à atividade de: SERRARIA E DESDOBRAMENTO SEM
TRATAMENTO DE MADEIRA, CODRAM 1510,20.

Localizada: Rua Gomes Carneiro, 1335 – Bairro Betim
Área útil: 143,6 m²
Nº de empregados: 02
Responsável técnico: Nelson Lopes de Almeida
Qualificação profissional: Engenheiro Florestal            Registro no CREA: 036900
Número ART: 13538069

1-Com as seguintes condições:
1.1-Este empreendimento contempla a fabricação de argamassa,  com produção média mensal  de

argamassa é de 10 m³  .  
1.2-Este empreendimento contempla a fabricação de pré moldados de concreto, com produção média

mensal estimada de 600 m² de lages e 100 m² de placas de pavimentação.
1.3-Os efluentes líquidos gerados deverão ser conduzidos a tratamento, a empresa não poderá lançá-

lo em corpos hídricos superficiais ou subterrâneos.

2-Quanto às emissões atmosféricas:
3.1-Os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151,

da ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA nº01, de 08/03/1990.
3.2-A empresa não poderá emitir material particulado visível para a atmosfera.
3.3-A empresa deverá reduzir a emissão de poeiras ocasionadas pela movimentação de veículos no

entorno da planta, empregando técnicas de supressão de poeiras: pavimentação, umectação, etc..
3.4-As atividades exercidas pela empresa deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias

odoríferas  na  atmosfera  em quantidades  que  possam ser  perceptíveis  fora  dos  limites  de  sua
propriedade.

4-quanto aos resíduos sólidos industriais:
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4.1-A empresa deverá segregar, identificar, classificar e acondicionar os resíduos sólidos gerados
para a armazenagem provisória na área da empresa, observando as NBR 12.235 e NBR 11.174, da
ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos.

4.2-A empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos
são encaminhados  e  atentar  para o seu cumprimento,  pois,  conforme o Artigo 9º  do Decreto
Estadual nº 38.356 de 01/04/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da
fonte geradora, independente de contratação de serviços de terceiros.

4.3-As lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente,
em papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a
empresas que realizem a sua descontaminação.

4.4-A empresa deverá encaminhar “Planilhas Trimestrais de Resíduos Sólidos Industriais Gerados”
para a totalidade dos resíduos gerados, a partir da emissão desta licença.

4.5-A empresa deverá manter à disposição da fiscalização da SMAMA, comprovante de venda de
todos os resíduos sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos
os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades, por um período mínimo de 02 (dois)
anos.
4.6-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as
situações de emergência sanitária, reconhecidas por esta Secretaria, conforme Parágrafo 3º, Art.19 do
Decreto nº 38.356, de 01/04/08.
5. A empresa deverá manter atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do

requerente. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal.
5-ART do responsável técnico pela atividade.
6-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 14 de Janeiro de 2026.
Este  documento  perderá a  validade  se os  dados fornecidos  pelo  requerente  não correspondam à
realidade. 
 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.
 

São Borja, 14 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 009/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: 4 M ALIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 05.554.905/0001-27
ENDEREÇO: BR 472, KM 01, Estrada Mato Grande, s/n
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

Empreendimento: Engenho de Arroz, CODRAM 2614,12
Localizada: BR 472, KM 01, Estrada Mato Grande, s/n
Coordenadas Geográficas: Latitude-28º 41´15,1″ e Longitude-55º 59´31,6″

a promover operação relativa à atividade de: Engenho de Arroz.

Área útil m²: 5.854
N° de empregados: 7

Proprietário da área do empreendimento: 4 M ALIMENTOS LTDA
Matrícula: 10.133
Responsável Técnico: Engenheiro Florestal Mauro Milton Martini 
N° Registro do CREA: 75226
ART responsável técnico: 13557198

Com as seguintes condições e restrições:

1. Capacidade produtiva máxima anual de:
Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
108.000 Sacas/50Kg  grão armazenado

2. Esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos: 02 secadores com capacidade total
de 1.450 sacos/dia, 02 peneiras de 2.000 sacos/dia, 01 descascador de 50 sacos/hora, 01 polidor de
50 sacos/hora, 01 classificador de 50 sacos/hora.

3. A capacidade estática de armazenagem de grãos é de 5.400 toneladas;
4. Está autorizado a queima de casca de arroz para a secagem de grãos.
5. No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação
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de  novas  linhas  de  produção,  ampliação  de  área  de  secagem,  relocalização,  etc),  deverá  ser
providenciado o licenciamento prévio junto ao órgão competente.

6. Está autorizado a armazenagem e expedição de arroz seco.

Quanto aos efluentes líquidos:
1. O empreendedor não poderá lançar efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou no solo
sem a prévia licença do órgão licenciador;

Quanto às emissões atmosféricas:
1. Os níveis de ruído gerado pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT,
conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
2. O empreendedor  deverá  manter  os  equipamentos  de processo,  assim como os  de  controle  de
emissões atmosféricas operando adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos
ao meio ambiente e incômodo nas ocupações do entorno;
3. O  empreendedor  deverá  adotar  medidas  de  controle  para  as  operações  de  recebimento,
armazenagem e transferência de matérias-primas, de modo a evitar a emissão de material particulado
para a atmosfera ou incômodo às ocupações do entorno;

Quanto aos resíduos sólidos industriais:
1. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de grãos
ou cereais e o material particulado retirado do sistema de controle via úmida ou seca poderão ser
depositados temporariamente na área do empreendimento para posterior remoção e disposição final,
não podendo ocorrer o arraste destes resíduos pela ação dos ventos ou de operações no local para a
área externa do mesmo;
2. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de grãos
ou cereais e o material particulado retirado do sistema de controle via úmida ou seca poderão ser
depositados/utilizados  em área rural  –  do próprio empreendedor,  de terceiros,  de associações  de
cooperativas  –  como cobertura  em áreas  de  culturas,  incorporação  ao  solo,  produção  de  adubo
orgânico ou para alimentação animal;
3. São proibidos os depósitos de cinzas e resíduos a céu aberto, próximos a núcleos habitacionais (até
800 metros), às margens de rios, lagos, banhados, arroios ou outros corpos de água superficiais;
4. Outras  proposições  de  destinação  de  resíduos  deverão  ser  sujeitos  a  aprovação  do  órgão
licenciador;
5. É proibida a queima de cascas, palhas e outras impurezas a céu aberto,  conforme Portaria n°
03/88-SSMA;
6. O  empreendedor  deverá  preencher  a  “Planilha  Trimestral  de  Resíduos  Sólidos  Industriais
Gerados” para a totalidade dos resíduos gerados e encaminhá-lo ao órgão licenciador devidamente
assinado pelo responsável  legal  da empresa,  com periodicidade  trimestral,  nos meses de janeiro,
abril, julho e outubro durante o período de vigência desta licença;
7. As lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente,
em papel ou papelão de origem e acondicionamento de forma segura para posterior transporte a
empresas que realizem sua descontaminação, seguindo a logística reversa. 

O empreendedor deverá:
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01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação, conforme
artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer  ao disposto na Lei  9.974 de 06/06/00 e Decreto Federal  4.074 de 04/01/02,  que
disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
05-Apresentar  comprovante  de  devolução  de  embalagens  de  agrotóxicos,  indicando  o  recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.
06 – Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Funcionamento, Sanitário e de Bombeiros.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal.
5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior com emissão de ART do responsável

técnico.
6-Sistema de contenção de particulados.

Esta  Licença  é  válida para as  condições  contidas  acima  até  14 de  Janeiro  de  2026.  
Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam
à realidade. 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

                

São Borja, 14 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 010/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: BENEVENUTTI E BENEVENUTTI LTDA

CNPJ/CPF: 11.452.534/0001-75

ENDEREÇO: Rua Eurico Batista da Silva, n° 972, Paraboi

ATIVIDADE: Oficina mecânica, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 1.130 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 10

Matrícula: 23380

Responsável técnico: Valdomé Garcia Campos

Qualificação técnica: Tecnólogo em Gestão Ambiental

CRA: 788

ART:161/2024

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1.   Esta atividade contempla a lavagem de veículos atendidos no estabelecimento  ;

2. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

3. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;
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4. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que  determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade.

5. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

6. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 14 de Janeiro de 2026

e perderá a se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou não sejam

atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 14 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 011/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: MECANICAR SERVIÇOS EREPAROS LTDA

CNPJ/CPF: 58.158.024/0001-53

ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, n° 1099, Sala 01, Bairro Tiro

ATIVIDADE: Oficina mecânica, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 50 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 1

Responsável técnico: Valdomé Garcia Campos

Qualificação técnica: Tecnólogo em Gestão Ambiental

CRA: 788

ART:162/2024

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1.   Esta atividade contempla a lavagem de veículos atendidos no estabelecimento  ;

2. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

3. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

4. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo
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os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que  determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade.

5. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

6. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros e Funcionamento em nome do requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 14 de Janeiro de 2026

e perderá a se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou não sejam

atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 14 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 012/2025/SMSMSTD

             A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA

372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: GILVANI JOEL DA SILVA

CNPJ/CPF: 26.230.683/0001-67

ENDEREÇO: Rua Silva Jardim, n° 1270, Pirahy

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 105,96 m²

Horário de funcionamento: 08 Hs às 12 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 01

Responsável técnico: Maycon Franchini

Qualificação técnica: Arquiteto

CAU: A57162-8

RRT: 15112320

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de
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cumprir  o  que  determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade; 

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Funcionamento e Bombeiros em nome do requerente.

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-ART do responsável técnico pela atividade.

6-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

7-Comprovante de destinação dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 27 de Janeiro de 2026

e perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou

não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença Ambiental. 

São Borja, 27 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum

Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO      LO 013/2025/SMSMSTD

                 ASECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA, TRÂNSITO E
DEFESA CIVIL, órgão ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº
024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
combinada com a Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e
Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO
que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): CLEUDIONIR GLOGER DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 15.071.878/0001-95
ENDEREÇO: Avenida Júlio Tróis, 1135, Passo
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000 

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  SERRARIA  E  DESDOBRAMENTO  SEM

TRATAMENTO  DE  MADEIRA,  CODRAM  1510,20  E  FABRICAÇÃO  DE

PEÇAS/ORNATOS/ESTRUTURAS/PRÉ-MOLDADOS  DE  CIMENTO,  CONCRETO,  GESSO,

CODRAM 1051,00

Coordenadas Geográficas: S 28º 38´ 30,85" e W 56º 01´  00,24"

Área: 540,4 m²                                        Nº de empregados: 02

Horário de funcionamento: 08:00 h às 18:00 h

Responsável técnico: Denize Brocardo

Qualificação profissional: Técnica em Meio Ambiente   Registro no CRT: 66063990097

Número TRT: 2404109293

       1. Com as seguintes condições e restrições:
1.1-Apresentar  a  Planilha  Trimestral  de  Controle  de  Resíduos  Industriais  Gerados,  para  a  totalidade  dos
resíduos gerados, e encaminhá-la à SMAMA, devidamente assinada pelo responsável legal da empresa, com
periodicidade trimestral, durante o período de validade desta licença;
1.2-Os funcionários deverão utilizar equipamentos de proteção individual na realização das atividades;
1.3-Os equipamentos utilizados na empresa são: serra circular de mesa, serra tipo maquita, serra plainadeira;
1.4-A quantidade média de madeira trabalhada mensal é de 8 m³.
1.5-A quantidade média mensal de artefatos de concreto produzidos são 20.000 unidades de bloco e 24.000
unidades de paver;

       2. Quanto às emissões atmosféricas:
2.1-Os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, conforme
o que determina a Resolução CONAMA nº01, de 08/03/90, Lei Complementar 024/2001 e Portaria Federal nº
092/80.
2.2-Não poderá haver emissão de material particulado na atmosfera.
2.3-As atividades exercidas pela empresa deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas
na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites à sua propriedade.
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        3. Quanto aos resíduos sólidos industriais:
3.1-A empresa  deverá  segregar,  identificar,  classificar  e  acondicionar  os  resíduos sólidos  gerados para  a
armazenagem provisória na área da empresa,  observando as NBR 12.235 e NBR 11.174,  da ABNT,  em
conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos.
3.2-As lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas  individualmente,  em
papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura e posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminação.
3.3-A empresa  deverá  verificar  o  licenciamento  ambiental  das  empresas  para  as  quais  seus  resíduos são
encaminhados e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual nº 38.356 de
01/04/98,  a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da
contratação de serviços de terceiros.
3.4-A empresa deverá manter à disposição da fiscalização da SMAMA, comprovante de venda de todos os
resíduos sólidos que forem vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que
forem doados com as respectivas quantidades, por um período mínimo de 02 (dois) anos.
3.5-Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de
emergência sanitária, reconhecidas por esta Secretaria, conforme Parágrafo 3º, Art.19 do Decreto nº 38.356,
de 01/04/08.

 04. Quanto às emissões de efluentes líquidos:
4.1-Manutenção e tratamento dos resíduos líquidos de banheiros com sistema de fossa séptica e sumidouro.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Cópia da publicação em jornal.
5-Declaração informando se houve ou não alteração no funcionamento do empreendimento.

A  concessão  desta  licença  não  impedirá  exigências  futuras,  decorrentes  de  avanços  tecnológicos  e
modificações ambientais.

Esta licença só é válida para as condições contidas acima até o dia 30 de Janeiro de 2026. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam a realidade.
 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização. 

São Borja, 30 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                   LO 014/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA,  TRÂNSITO  E  DEFESA  CIVIL,  órgão  ambiental  municipal,  no  exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

 

EMPREENDEDOR(A): CCL CONCRETO LTDA
CPF/CNPJ: 04.741.811/0003-66
ENDEREÇO: Acesso a BR 287 – KM 533 Chácara dos Pires, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: USINA DE PRODUÇÃO DE CONCRETO, CODRAM
1053,00.

Localizada: Acesso a BR 287 – KM 533 Chácara dos Pires, 1° Distrito
Área útil: 1.000 m²
Nº de empregados: 07
Coordenadas Geográficas: S – 28º40´26" e W – 55º 57´56"
Matrícula: 21.958
Responsável técnico: Iasmine Augustin
Qualificação profissional: Engenheira Ambiental          Registro no CREA: 153215
Número ART: 12933377
Portaria DRH: 1015/2016

1-Com as seguintes condições:
1.1-A capacidade produtiva atual mensal é de 2.000 m³ de concreto.
1.2-Deverá  manter  atualizados  os  Alvarás  Sanitário,  de  Funcionamento  e  Prevenção  e  Proteção  Contra

Incêndio. 
1.3-A matéria–prima utilizada na fabricação de concreto é composta por pedras britadas, areia, cimento, água,

aditivos  e  cinzas  (com volume estimado de  600 toneladas/mês)  é  deve ser  provenientes  de empresas
devidamente licencianda, com comprovante da origem do resíduo.

2-Quanto aos efluentes líquidos:
2.1-Os efluentes líquidos gerados deverão ser conduzidos a tratamento, a empresa não poderá lançá-lo em

corpos hídricos superficiais ou subterrâneos.

3-Quanto às emissões atmosféricas:
3.1-Os níveis de ruído gerados pela atividade industrial  deverão estar  de acordo com a NBR 10.151,  da

ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA nº01, de 08/03/1990.
3.2-A empresa não poderá emitir material particulado visível para a atmosfera.
3.3-A empresa deverá reduzir a emissão de poeiras ocasionadas pela movimentação de veículos no entorno da
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planta, empregando técnicas de supressão de poeiras: pavimentação, umectação, etc.
3.4-As atividades exercidas pela empresa deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas

na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

4-quanto aos resíduos sólidos industriais:
4.1-A empresa deverá  segregar,  identificar,  classificar  e  acondicionar  os  resíduos sólidos  gerados para  a

armazenagem provisória na área da empresa, observando as NBR 12.235 e NBR 11.174, da ABNT, em
conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos.

4.2-A empresa deverá  verificar  o  licenciamento ambiental  das  empresas  para  as  quais  seus  resíduos são
encaminhados e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual nº 38.356
de 01/04/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente
de contratação de serviços de terceiros.

4.3-As lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas  individualmente,  em
papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que
realizem a sua descontaminação.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
3-Publicação em jornal.
4-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior com emissão de ART do responsável técnico.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 30 de Janeiro de 2026. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 
 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 30 de Janeiro de 2025
 

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 015/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL, órgão ambiental municipal, no exercício das atribuições
que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998,
Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): ANA MARIA GARCIA AZAMBUJA
CNPJ/CPF: 18.056.106/0001-72
ENDEREÇO: Rua Tristão de Araújo Nóbrega, 2450
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000
A promover a operação relativa à atividade de: Classificação/seleção de RSU oriundo de coleta seletiva,
CODRAM 3541,13

Área útil: 1000 m²
N° de empregados: 06
Localização: Rua Tristão de Araújo Nóbrega, 2450
Responsável técnico: Alex Sandro Gai
CREA: RS 090395                                             ART: 13600235
Coordenadas Geográficas: Lat. 28.633076 e Log. 56.026578

Com as seguintes condições e restrições:

1-Esta  licença  se  refere  a  empreendimento  para  classificação/seleção,  prensagem,  enfardamento,
armazenamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis, tais como papel, papelão,
plásticos oriundos da coleta seletiva;
2-A capacidade produtiva é de (50.000 kg/mês) de resíduos plásticos não contaminados,  (30.000
kg/mês)  de  resíduos  de  papel  não  contaminados  e  (12.000  kg/mês)  de  resíduos  de  metais  não
contaminados.
3-O empreendedor não poderá receber e comercializar embalagens que apresentem qualquer tipo de
contaminação com óleos, solventes, tintas, agrotóxicos, entre outros produtos químicos, bem como
armazenar  óleos,  graxas  ou  tintas  na  presente  área.  A  empresa  também  não  está  habilitada  a
armazenar no local, lâmpadas fluorescentes ou quaisquer outros resíduos não discriminados nesta
licença;
4-A operação da atividade ora licenciada pressupõe a segregação de resíduos nas fontes geradoras;
5-Rejeitos  orgânicos  ou  de  qualquer  outra  natureza,  que  não  autorizados  por  esta  licença,  não
deverão permanecer no local;
6-Somente  resíduos  não sujeitos  a  contaminação  ambiental  em função de incidência  de  chuvas,
poderão ser armazenados fora da área coberta, observando um tempo mínimo de estocagem para
comercialização, devendo ser segregados por tipo e divididos em locais com indicações para cada
grupo;
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7-Todos  os  resíduos  recebidos  no  empreendimento  deverão  ser  comercializados,  devendo  ser
observada previamente, a existência de licenciamento ambiental das atividades das quais os resíduos
são oriundos, bem como das empresas receptoras;
8-A atividade  não  poderá  gerar  qualquer  tipo  de  efluente  líquido  oriundo  da  manipulação  dos
resíduos;
9-Esta licença não habilita qualquer tipo de processamento térmico para transformação de resíduos,
envolvendo queima ou incineração;
10-  Os níveis de ruídos gerados no desenvolvimento da atividade ora licenciada, deverão estar de
acordo com a NBR 10.151 da Associação Brasileira de Normas Técnicas, conforme a Resolução
CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
11-A atividade deverá ser conduzida de forma que na manipulação dos resíduos, não sejam emitidos
materiais  particulados,  poeiras  ou  substâncias  odoríferas  para  a  atmosfera  em  quantidades  que
possam ser perceptíveis fora dos limites das instalações;
12-A empresa deverá manter atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as
Normas legais em vigor, relativo ao sistema de combate a incêndio, durante o período de validade
desta licença;
13-No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação
de  novas  linhas  de  produção,  ampliação  de  área  ou  produção,  relocalização,  etc)  deverá  ser
providenciado o licenciamento prévio junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
14-Deverão ser mantidas condições operacionais e sanitárias adequadas, de forma a garantir o bom
funcionamento do empreendimento e a proteção individual dos funcionários;
15-Todo o resíduo recebido no empreendimento deverá ser acondicionado de forma a assegurar seu
confinamento até o processamento e destinação final;
16-Deverá apresentar uma planilha com a demonstração dos recicláveis comercializados por mês e
categoria do material, referente ao último ano, dentre 30 dias.

OBSERVAÇÃO  IMPORTANTE: o  empreendedor  é  responsável  por  observar  as  condições
expressas nesta licença, bem como por manter as condições operacionais adequadas, respondendo
por quaisquer danos ao meio ambiente em decorrência da má operação do empreendimento.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
3-Publicação.
4-Declaração se houve alteração do empreendimento em relação ao ano anterior.
5-ART do responsável técnico.
6-Deverá apresentar uma planilha com a demonstração dos recicláveis comercializados por mês e
categoria do material, referente ao período de vigência desta licença.

 Esta Licença de Operação é válida até  30 de Janeiro de 2026.  Este documento perderá a
validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
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Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 30 de Janeiro de 2025
 

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
………………………………………………………………………………………………………

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 016/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA,  TRÂNSITO  E  DEFESA  CIVIL,  órgão  ambiental  municipal,  no  exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): S. K. DE MATOS – SERVIÇOS
CNPJ Nº: 22.028.731/0003-40
ENDEREÇO: Rua Bernardo de Melo, n° 90, Pavilhão 01, Pirahy
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

a promover operação relativa à atividade de: TRIAGEM E ARMAZENAMENTO DE
RESÍDUO SÓLIDO INDUSTRIAL,  CLASSE II  B,  (SUCATAS METÁLICAS),  CODRAM
3121,30

LOCALIZAÇÃO: Rua Bernardo de Melo, n° 90, Pavilhão 01, Pirahy
ÁREA OCUPADA: 892 m²
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 08:00 H às 18:00 H
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Carlos Bublitz Sobrinho
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: Engenheiro Agrônomo
CREA: RS 056.700                                       ART: 13570757

                Com as seguintes condições:
01 – Realizar a perfuração de materiais que possam acumular água;
02 –  Impedir  a  criação  de  ambiente  favorável  ao  desenvolvimento  do  mosquito  transmissor  da
dengue;
03 –  Realizar a manutenção periódica da área de depósito quanto à roçada,  limpeza,  controle de
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insetos, roedores e demais vetores de doenças;
04  –  Não  receber  embalagens  vazias  de  agrotóxicos,  as  quais  devem  ter  a  sua  destinação  em
conformidade com as disposições previstas na Lei nº 7.802, de 11/07/1989 e no Decreto nº 4.074, de
04/01/2002;
05 – Não realizar a queima de quaisquer materiais;

 
                 O empreendedor deverá:

01 – Facilitar o acesso dos agentes responsáveis pelo controle do mosquito da dengue ao interior das
áreas;
02 – Monitorar  os  materiais  depositados  a  céu  aberto,  quanto  à  existência  de  larvas  em águas
acumuladas;
03 – Acionar o órgão competente em caso de suspeita da presença de larvas em águas acumuladas;
04 – Buscar eliminar os pontos de acumulação de água em recipientes depositados.
05 –Manter atualizado os Alvarás de Funcionamento, Bombeiros e Sanitário em nome do requerente.

Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação.
5-Declaração se houve alteração ou não em relação ao ano anterior.
6-ART do responsável técnico.

Esta licença é válida para as condições contidas acima  até o dia  30 de Janeiro de
2026.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não
correspondam à realidade. 

                 Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja-RS, 30 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                     LO 017/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA,  TRÂNSITO  E  DEFESA  CIVIL,  órgão  ambiental  municipal,  no  exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução Consema
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: IRMÃOS RORATTO LTDA
CNPJ/CPF: 06.298.386/0002-27
ENDEREÇO: Avenida Leonel Brizola, n° 1661, Pirahy
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

Empreendimento: Secagem e armazenagem de grãos
Localizada: Avenida Leonel Brizola, n° 1661, Pirahy, município de São Borja
Coordenadas Geográficas: Latitude – 28,667803º e Longitude – 55,980450º

A promover a operação relativa à atividade de: limpeza, secagem e/ou armazenagem de
grãos/sementes em área urbana, CODRAM 2611,20, com as seguintes características:

Área útil m²: 4.000
N° de empregados: 08
Proprietário da área do empreendimento: Cerealista Oryza LTDA
Matrícula: 10.393
Responsável Técnico: Engenheiro Florestal Felipe Dinarelli
N° Registro do CREA: RS189422
ART: 12972288

Com as seguintes condições e restrições:

1 – Capacidade produtiva máxima anual de:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto

2.400 toneladas  grão armazenado/ano

200 toneladas grão seco/dia

2 – Esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos: 01 máquina de pré-limpeza, com
capacidade de 40 toneladas/hora, 01 máquina de pré-limpeza, com capacidade de 60 toneladas/hora,
02 moegas, com capacidade de 30 toneladas cada, 01 balança de 16 metros de comprimento, com
capacidade de 60 toneladas, 01 silo secador com capacidade de 48 toneladas, 01 silo secador com
capacidade  de 90 toneladas,  02 silos  pulmão com capacidade  de  150 toneladas  cada  e  04 silos
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metálicos com capacidade total de 2.400 toneladas.  No caso de qualquer alteração que a empresa
pretenda fazer (alteração de processo, implantação de novas linhas de produção, ampliação de área
de secagem, relocalização,  etc),  deverá ser providenciado o licenciamento  prévio junto ao órgão
competente.
3. Está autorizado a armazenagem e expedição de arroz soja, milho e trigo.
4. Está autorizado a queima de casca de arroz para a secagem de grãos.
5. No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, implantação

de  novas  linhas  de  produção,  ampliação  de  área  de  secagem,  relocalização,  etc),  deverá  ser
providenciado o licenciamento prévio junto ao órgão competente.

     7.Quanto aos efluentes líquidos:
7.1. O empreendedor não poderá lançar efluentes líquidos industriais em corpos hídricos ou no
solo sem a prévia licença do órgão licenciador;

    8. Quanto às emissões atmosféricas:
8.1. Os níveis de ruído gerado pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da
ABNT, conforme determina a Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/1990;
8.2. O empreendedor deverá manter os equipamentos de processo, assim como os de controle de
emissões atmosféricas operando adequadamente,  para garantir  sua eficiência,  de modo a evitar
danos ao meio ambiente e incômodo nas ocupações do entorno;
8.3.  O  empreendedor  deverá  adotar  medidas  de  controle  para  as  operações  de  recebimento,
armazenagem  e  transferência  de  matérias-primas,  de  modo  a  evitar  a  emissão  de  material
particulado para a atmosfera ou incômodo às ocupações do entorno;

9. Quanto aos resíduos sólidos industriais:

9.1. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos  ou  cereais  e  o  material  particulado  retirado  do sistema de  controle  via  úmida  ou  seca
poderão ser depositados temporariamente na área do empreendimento para posterior remoção e
disposição  final,  não  podendo  ocorrer  o  arraste  destes  resíduos  pela  ação  dos  ventos  ou  de
operações no local para a área externa do mesmo;
9.2. As cinzas, casca, palha e demais impurezas geradas no processo de limpeza/pré-limpeza de
grãos  ou  cereais  e  o  material  particulado  retirado  do sistema de  controle  via  úmida  ou  seca
poderão ser  depositados/utilizados  em área  rural  –  do próprio  empreendedor,  de terceiros,  de
associações  de  cooperativas  –  como  cobertura  em  áreas  de  culturas,  incorporação  ao  solo,
produção de adubo orgânico ou para alimentação animal;
9.3.  São  proibidos  os  depósitos  de  cinzas  e  resíduos  a  céu  aberto,  próximos  a  núcleos
habitacionais (até 800 metros), às margens de rios, lagos, banhados, arroios ou outros corpos de
água superficiais;
9.4.  Outras  proposições  de  destinação de resíduos deverão  ser  sujeitos  a  aprovação do órgão
licenciador;
9.5. É proibida a queima de cascas, palhas e outras impurezas a céu aberto, conforme Portaria n°
03/88-SSMA;
9.6.  O empreendedor  deverá preencher  a “Planilha Trimestral  de Resíduos Sólidos Industriais
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Gerados” para a totalidade dos resíduos gerados, disponibilizado na SMAMA, e encaminhá-lo ao
órgão licenciador devidamente assinado pelo responsável legal da empresa, com periodicidade
trimestral, durante o período de vigência desta licença;
9.7  As  lâmpadas  fluorescentes  usadas  deverão  ser  armazenadas  íntegras,  embaladas
individualmente,  em  papel  ou  papelão  de  origem  e  acondicionamento  de  forma  segura  para
posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação.

O empreendedor deverá:
01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe
sobre a largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.
02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art. 3º, da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434
(Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.
03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.
04 – Obedecer ao disposto na Lei 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.
05  –  Apresentar  comprovante  de  devolução  de  embalagens  de  agrotóxicos,  indicando  o
recebedor  (razão  social  e  endereço),  seguindo  o  que  determina  o  Decreto  nº  4.074,  de
04/01/02, Art.53.
06-Apresentar comprovante de origem da lenha utilizada na secagem dos grãos.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  
1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal.
5-ART do responsável técnico pela atividade.
6-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

             Esta Licença é válida para as condições contidas acima, até o dia 30 de Janeiro
de 2026. 

Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não
correspondam à realidade. 

Esta  licença  não dispensa nem substitui  quaisquer  alvarás  ou certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de
fiscalização. 

São Borja, 30 de Janeiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 018/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,

SEGURANÇA,  TRÂNSITO  E  DEFESA  CIVIL,  órgão  ambiental  municipal,  no  exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de

acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução

CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA

372/2018 de 22 de Março de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: Dagoberto dos Santos Holkem e CIA LTDA

CNPJ/CPF: 06.636.589/0001-03

ENDEREÇO: Av. Júlio Tróis, 813, Passo

ATIVIDADE: Oficina Mecânica, CODRAM 3430,20

Área ocupada: 250 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 14:00 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 03

Matrícula: 23.640

Responsável técnico: Carlos Augusto S. de Oliveira

Qualificação técnica: Eng. Civil

CREA: RS 73049

ART: 13596283

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo
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os registros de controle, indicando recebedor, localização, volume e tipo de resíduo, como forma de

cumprir  o  que  determina  a  Lei  12.305/10,  em seu Art.  33,  sobre  logística  reversa  dos  resíduos

gerados na atividade;

4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá manter atualizado os Alvarás de Funcionamento e Bombeiros em nome do requerente.

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

6-Comprovação de destinação dos resíduos gerados na atividade.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até  03 de Fevereiro de

2026 e perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não  correspondam  à

realidade ou não sejam atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 03 de Fevereiro de 2025

Bióloga – Rozângela de Brum

Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA ÚNICA                                                                                       LU 001/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Alessandro Roratto, Anderson Roratto e Cristiano Roratto 
CNPJ/CPF: 818.963.790-87, 015.050.950-26 e 907.747.520-68
ENDEREÇO: Conceição, Açouta Cavalo e Chácara, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: AÇUDE PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM 111,42

Localizada: Conceição, Açouta Cavalo e Chácara, 1° Distrito, município de São Borja.
Área de alague dos 03 açudes: 15,85 hectares
Coordenadas Geográficas: Açude 01:Latitude-28,678007° e Longitude-55,861155°
                                              Açude 02:Latitude-28,690937° e Longitude-55,871721°
                                              Açude 03:Latitude-28,689238° e Longitude-55,870567°
Proprietário  da  área  do  empreendimento: Alessandro  Roratto,  Anderson  Roratto  e  Cristiano
Roratto
Matrícula: 27.449, 27.447, 27.448 e 27.446
Responsável Técnico: Engenheiro Florestal Felipe Dinarelli
Nº Registro do CREA: RS189422
Nº ART: 12290592
Cadastro  de  usuário  de  água: Comprovante  n°  2020/010.498-1,  n°  2020/010.849-4,  n°
2021/002.442-1,  n°  2021/002.443-1,  n°  2020/010.777-3,  SIOUT  0003,  Portaria  DRH  n°
004.126/2021

Inscrição no CAR: RS-4318002-1422.88BE.45ED.418F.B0B0.ACCF.BF7E.ACE9
                                 RS-4318002-3B26.FC84.1EAD.4E51.84B6.3076.1973.52E0
                                 RS-4318002-AAA8.BA6C.CC01.4A10.AEDE.5B81.6E75.C0C9

Com as seguintes condições:
01-Este açude será utilizado para irrigação,  por  aspersão,  das  culturas  de soja,  milho  e  trigo de
210,16 hectares, através de 06 unidades de pivot, instalado nas seguintes coordenadas geográficas;
– Pivot 01: Lat. -28.689392° e Long. -55.877996°;
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– Pivot 02: Lat. -28.685882° e Long. -55.870501°;
– Pivot 03: Lat. -28.681952° e Long. -55.864556°;
– Pivot 04: Lat. -28.673003° e Long. -55.864007°;
– Pivot 05: Lat. -28.667570° e Long. -55.864066°;
– Pivot 06: Lat. -28.678782° e Long. -55.869749°;

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 1.723,66 m³/h, com o período de irrigação de 12 meses;

03  –  Os  insumos  químicos  a  serem utilizados  são:  glifosato,  paraquat,  carbedazim,  tebuconazole,
orthene, ripcord; aplicação terrestre; em 03 aplicações;

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.
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13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.
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22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
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com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima  até o dia  27 de Janeiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 27 de Janeiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                  LU 002/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR: José Odom de Souza Marques e Maria Alice Dornelles Souza
CPF: 151.406.790-00 e 210.271.610-49
ENDEREÇO: Rua Barão do Rio Branco, 1896
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com  as
seguintes características: 
Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: José Odom de Souza Marques

Empreendimento:
Localização: Cassacan – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28º49’29,90″ e Long. -55º55’49,90″
Matrícula: 20.725
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do registro: Lat. -28º49’22,43″ e Long. -55º56’37,05″ 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, only e inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro) até 0,06 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, Código 2022/020.474-1
07-Registro no CAR: RS-4318002-9915.D565.EAA0.448A.8931.0FBA.B661.87A6
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Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 045054
ART Nº: 13586028

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas



48

Ano 8                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1807
São Borja, Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025

________________

ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.
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19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
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24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima  até o dia  27 de Janeiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 27 de Janeiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
…………………………………………………………………………………………………………..

LICENÇA ÚNICA                                                                                                  LU 003/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR: Matheo Souza Marques e José Odom de Souza Marques 
CPF: 030.472.670-22 e 151.406.790-00
ENDEREÇO: Rua Barão do Rio Branco, 1896
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com  as
seguintes características: 
Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30
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Proprietário da área a ser licenciada: José Odom de Souza Marques

Empreendimento:
Localização: Santo Inácio e Cassacan – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28º49’32″ e Long. -55º57’56″
Matrícula: 4.927
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem
Coordenadas do registro: Lat. -28º49’32″ e Long. -55º58’17″ 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, only e inseticida (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,06 (dezembro) até 0,06 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, Código 2022/020.484-1
07-Registro no CAR: RS-4318002-9915.D565.EAA0.448A.8931.0FBA.B661.87A6

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 045054
ART Nº: 13586028

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
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barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
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15.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com
drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
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povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima  até o dia  27 de Janeiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 27 de Janeiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA ÚNICA                                                                                     LU 004/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Thales Antônio Manjabosco e Ana Cristina Scherer Scalco
CNPJ/CPF: 423.405.270-15 e 687.896.960-34
ENDEREÇO: Boa Vista de São José, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: AÇUDE PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM 111,42

Localizada: Boa Vista de São José, 1° Distrito, município de São Borja.
Área de alague do açude: 24,8 hectares
Coordenadas Geográficas: Ponto de captação 01: Latitude  -28,7873° e Longitude-55,8993°
                                              Ponto de captação 02: Latitude  -28,7817° e Longitude-55,8943°
Proprietário  da  área  do  empreendimento: Agropecuária  Santo  Antônio  Limitada,  Benvindo
Gaspar Ferreira Neto, Thales Antônio Manjabosco e Ana Cristina Scherer Scalco
Matrícula: 30.099
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13594813
Cadastro de usuário de água: 2023/015.651-1, SIOUT 0003 e 2023/015.791-1, SIOUT 0003
Inscrição no CAR: RS-4318002-FBE4.B2B3.F68E.4861.8EA3.C03D.AD6B.3A92

Com as seguintes condições:
01-Este açude será utilizado para irrigação,  por  aspersão,  das  culturas  de soja,  milho  e  trigo de
409,96 hectares, através de 06 unidades de pivot, instalado nas seguintes coordenadas geográficas:
Pivot 01: Latitude-28.777213° e Longitude-55.905879°
Pivot 02: Latitude-28.795697° e Longitude-55.906260°
Pivot 03: Latitude-28.778663° e Longitude-55.896998°
Pivot 04: Latitude-28.796191° e Longitude-55.907560°
Pivot 05: Latitude-28.794681° e Longitude-55.899964°
Pivot 06: Latitude-28.791611° e Longitude-55.891100°

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,66 m³/s, entre os meses de novembro a fevereiro;
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03 – Os insumos químicos a serem utilizados são: roundup, tilt e permetrin; aplicação terrestre; em
01 aplicação;

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
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pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
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24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.
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Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima  até o dia  27 de Janeiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 27 de Janeiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
…………………………………………………………………………………………………………

LICENÇA ÚNICA                                                                                     LU 005/2025/SMSMSTD

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24,  expede  a  presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Thales Antônio Manjabosco Scalco
CNPJ/CPF: 423.405.270-15 
ENDEREÇO: Boa Vista de São José, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja, RS



60

Ano 8                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1807
São Borja, Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025

________________

CEP: 97.670-000

a promover construção relativa à atividade de: AÇUDE PARA IRRIGAÇÃO, CODRAM 111,42

Localizada: Boa Vista de São José, 1° Distrito, município de São Borja.
Área de alague do açude: 5,45 hectares
Coordenadas Geográficas: Latitude  -28,792584° e Longitude-55,873167°
Proprietário da área do empreendimento: Thales Antônio Manjabosco 
Matrícula: 26.959
Responsável Técnico: Engenheiro Agrônomo Carlos Bublitz Sobrinho
Nº Registro do CREA: RS056.700
Nº ART: 13594841
Cadastro de usuário de água: Comprovante n° 2022/014.442-1, 2022/014.445-1, SIOUT 0003
Inscrição no CAR: RS-4318002-BFF0.B946.B612.42DF.8A20.28B6.D862.0601

Com as seguintes condições:
01-Este  açude  será  utilizado  para  irrigação,  por  aspersão,  das  culturas  de  soja,  milho,  trigo  e
pastagens de 89,26 hectares, através de 01 pivot, instalado nas seguintes coordenadas geográficas:
Latitude-28,806679° e Longitude-55,877220°.

02-A quantidade de água a ser utilizada é de 0,14 m³/s, entre os meses de novembro a fevereiro.

03 – Os insumos químicos a serem utilizados são: roudup, tilt e permetrin; aplicação terrestre; em 01
aplicação.

04– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

05  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

06 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

07 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

08 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

09 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
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evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

10 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

11 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

12  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

13 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

14 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

15 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

16 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

17 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
17.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

17.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

18 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
18.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa



62

Ano 8                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1807
São Borja, Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025

________________

separadora de água/óleo;
18.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de

contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;
18.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados

para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

19 – Quanto a lavagem de veículos:
19.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

20 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
20.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

22 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

23 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
24 – Quanto aos agrotóxicos: 
24.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

24.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

24.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

24.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

25-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I- Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V- As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
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VI- No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

Para a renovação da Licença Única (LU) da atividade o requerente deverá apresentar:
1 – Requerimento solicitando a renovação desta licença;
2 – ART do responsável técnico;
3 – Apresentar cópia do recolhimento da taxa de licenciamento ambiental;
4 – Apresentar cópia da publicação em jornal de circulação local;
5-Comprovante de destinação correta das embalagens de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima  até o dia  27 de Janeiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 27 de Janeiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                  LU 006/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR: Moacir Moisés Mezomo
CPF: 065.208.710-87
ENDEREÇO: Rincão da Estiva, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com  as
seguintes características: 
Área a ser irrigada: 35 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Marta Helena Cassol Rossi e Carmem Regina Cassol Rossi

Empreendimento:
Localização: Rincão da Estiva – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28,571720º e Long. -55,998789º
Matrícula: 22.816
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã e açude
Coordenadas do registro: Lat. -28,562482º e Long. -55,993627º 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 35 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: roudup, tebuconazole, permetrin (aplicação terrestre, aéreo, terrestre).

Nº de aplicações: 01 (uma), 02(dois), 02(dois);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,46 (novembro) até 0,46 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, Código 2018/021.732-2 e 2024/003.244-2
07-Registro no CAR: RS-4318002-942D.9CB5.ED9C.4B15.95A9.1F0F.366D.D538
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Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 056.700
ART Nº: 13571454

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
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ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.
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19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
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24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima  até o dia  28 de Janeiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 28 de Janeiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
……………………………………………………………………………………………………………………

LICENÇA ÚNICA                                                                                                  LU 007/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR: Moacir Moisés Mezomo
CPF: 065.208.710-87
ENDEREÇO: Rincão da Estiva, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com  as
seguintes características: 
Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Marta Helena Cassol Rossi e Carmem Regina Cassol Rossi
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Empreendimento:
Localização: Rincão da Estiva – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28,568696º e Long. -55,995378º
Matrícula: 22.817
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã e açude
Coordenadas do registro: Lat. -28,562482º e Long. -55,993627º 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: roudup, tebuconazole, permetrin (aplicação terrestre, aéreo, terrestre).

Nº de aplicações: 01 (uma), 02(dois), 02(dois);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,66 (novembro) até 0,66 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, Código 2018/021.732-2 e 2024/003.244-2
07-Registro no CAR: RS-4318002-942D.9CB5.ED9C.4B15.95A9.1F0F.366D.D538

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 056.700
ART Nº: 13571433

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
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evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa



71

Ano 8                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1807
São Borja, Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025

________________

separadora de água/óleo;
15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de

contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;
15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados

para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
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VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima  até o dia  28 de Janeiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 28 de Janeiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                  LU 008/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR: Ângelo Ernesto Mezomo
CPF: 567.369.400-87
ENDEREÇO: Rincão da Estiva, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com  as
seguintes características: 
Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Marta Helena Cassol Rossi e Carmem Regina Cassol Rossi

Empreendimento:
Localização: Rincão da Estiva – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28,567415º e Long. -55,981701º
Matrícula: 22.817
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã e açude
Coordenadas do registro: Lat. -28,562482º e Long. -55,993627º 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: roudup, tebuconazole, permetrin (aplicação terrestre, aéreo, terrestre).

Nº de aplicações: 01 (uma), 02(dois), 02(dois);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,66 (novembro) até 0,66 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, Código 2018/021.770-2 e 2024/003.244-2
07-Registro no CAR: RS-4318002-942D.9CB5.ED9C.4B15.95A9.1F0F.366D.D538
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Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 056.700
ART Nº: 13571390

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
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ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.
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19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
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24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima  até o dia  28 de Janeiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 28 de Janeiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
…………………………………………………………………………………………………………..
LICENÇA ÚNICA                                                                                                  LU 009/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR: Gustavo Antônio Barchet Mezomo
CPF: 700.553.780-72
ENDEREÇO: Rincão da Estiva, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com  as
seguintes características: 
Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30
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Proprietário da área a ser licenciada: Marta Helena Cassol Rossi e Carmem Regina Cassol Rossi

Empreendimento:
Localização: Rincão da Estiva – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28,565299º e Long. -55,991248º
Matrícula: 22.817
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã e açude
Coordenadas do registro: Lat. -28,562482º e Long. -55,993627º 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: roudup, tebuconazole, permetrin (aplicação terrestre, aéreo, terrestre).

Nº de aplicações: 01 (uma), 02(dois), 02(dois);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,66 (novembro) até 0,66 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, Código 2018/021.762-2 e 2024/003.244-2
07-Registro no CAR: RS-4318002-942D.9CB5.ED9C.4B15.95A9.1F0F.366D.D538

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 056.700
ART Nº: 13571417

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas



79

Ano 8                                        PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1807
São Borja, Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025

________________

ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com
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drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
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observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima  até o dia  28 de Janeiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 28 de Janeiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188
………………………………………………………………………………………………………….
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LICENÇA ÚNICA                                                                                                  LU 010/2025/SMSMSTD

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE,
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL,  órgão ambiental  municipal,  no exercício  das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de
acordo  com  a  Lei  Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA
372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018 e Art. 4 da Resolução Consema 512/24 expede a presente
LICENÇA ÚNICA que autoriza:

EMPREENDEDOR: Sueli Antoninha Barchet Mezomo
CPF: 534.261.180-68
ENDEREÇO: Rincão da Estiva, 1° Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A  promover  a  operação  relativa  à  atividade  de:  sistema  de  irrigação  de  lavoura,  com  as
seguintes características: 
Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL, CODRAM 111,30

Proprietário da área a ser licenciada: Marta Helena Cassol Rossi e Carmem Regina Cassol Rossi

Empreendimento:
Localização: Rincão da Estiva – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat. -28,575619º e Long. -55,987274º
Matrícula: 22.817
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã e açude
Coordenadas do registro: Lat. -28,562482º e Long. -55,993627º 

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: roudup, tebuconazole, permetrin (aplicação terrestre, aéreo, terrestre).

Nº de aplicações: 01 (uma), 02(dois), 02(dois);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,66 (novembro) até 0,66 (fevereiro);
06-Cadastro de usuário de água: SIOUT 0003, Código 2018/021.755-2 e 2024/003.244-2
07-Registro no CAR: RS-4318002-942D.9CB5.ED9C.4B15.95A9.1F0F.366D.D538

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
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Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 056.700
ART Nº: 13571405

O empreendedor deverá:

01– Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a
largura mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02  –  São  consideradas  Áreas  de  Preservação  Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3º,  da
Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual nº 15.434 (Código
Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03 –  É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação natural,
conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

04 –Obedecer ao disposto na Lei Federal 14.785 de 27/12/23 e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02,
que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 –  Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o recebedor
(razão social e endereço), seguindo o que determina o Decreto nº 4.074, de 04/01/02, Art.53.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas,
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às lavouras por meio de comportas
ou condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá ser previsto o uso de tela protetora que
evite a passagem através dela de alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º
da Portaria nº 12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca),
de 7 de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em
áreas de uso agrícola e APPs.

08 – Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra que altere a hidrodinâmica do curso
hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a devida outorga expedida pelo
Departamento de Recursos Hídricos-DRH e a Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09  –  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras  componentes  do  sistema  de  irrigação,
constituídos por canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas medidas conservacionistas com
vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10 –  Todos os produtores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários,
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos termos, condições e restrições impostas por
essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas
ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,  por  espécies
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pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado
pelo  órgão  florestal  competente,  desde  que  devidamente  respeitadas  as  áreas  de  preservação
permanente, de reserva legal, de reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas
consideradas de relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 –  Plantas ornamentais  oriundas de florestas nativas têm sua coleta,  seu comércio e transporte
proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro
(Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 – O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e rerrefinadores que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  09/93,  de
31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  –  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de  concreto,  para  armazenagem  de  óleo
lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para conter todo o volume
do(s) tonel(is); não será aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá possuir piso impermeável  na área de abastecimento de veículos e máquinas, com

drenagem periférica  (sem possibilidades  de  infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com caixa
separadora de água/óleo;

15.2  –  Os  tanques  de  armazenagem  de  combustíveis  deverão  ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de
contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, da ABNT;

15.3 – O abastecimento dos tanques de combustíveis só poderá ser realizado por veículos licenciados
para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser

realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora
água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o revendedor ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das  embalagens,
conforme determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publicada em 13/05/2003.

18 – A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos deve ser realizada mediante orientação
técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais nº 7.802, de 11 de julho de
1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou para aplicação
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direta na lavoura.
20 – Quanto aos agrotóxicos: 
20.1 –  Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às condições

atmosféricas,  condições  de  voo,  etc.,  com vista  a  evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o
acompanhamento de profissional habilitado responsável:

20.2 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação de
água para abastecimento público.

20.3 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de
250  (duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,
agrupamentos de animais de criação e capões de mata nativa.

20.4 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250 (duzentos e
cinquenta) metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação
de agrotóxicos.

21-Deverá  seguir  as  orientações  do  Art.  10,  da  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  n°2/2008,  do
MAPA, que dispõe: Para efeito de segurança operacional, a aplicação aeroagrícola fica restrita à área
a ser tratada, observando as seguintes:
I-Não é permitida a aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância mínima de:
a) quinhentos metros de povoações, cidades, vilas, bairros, de mananciais de captação de água para
abastecimento de população;
V-As aeronaves agrícolas, que contenham produtos químicos, ficam proibidas de sobrevoar as áreas
povoadas,  moradias  e  agrupamentos  humanos,  ressalvados  os  casos  de  controle  de  vetores,
observadas as normas legais pertinentes;
VI-No local da operação aeroagrícola será mantido, de forma legível, o endereço e os números de
telefones de hospitais e centros de informações toxicológicas.

A  renovação  desta  Licença  estará  condicionada  aos  critérios  de  planejamento  e  gestão
desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,  imediatamente,
cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima identificado(s) continuar(em)
com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de
canais de irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência
da mesma, sendo obrigatória a manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras  novas,  ou ampliação  das
existentes tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer
auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas  Resoluções  CONSEMA  nº  36,  de
24/07/2003 e  nº  100,  de  15/04/2005,  prevê  para  os  empreendimentos  localizados  até  10 km de
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Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção, redução
ou desativação da atividade,  na forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual de
Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima  até o dia  28 de Janeiro de
2026. Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à
realidade. 

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui  quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela
legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização.

São Borja, 28 de Janeiro de 2025.

Bióloga – Rozângela de Brum
Agente Administrativo – SMSMSTD

Portaria 63/25 – ART 2025/00188

 


